
AI1/srO 1". Fica o Chefe do ExeaJlivo eutor1zado a abrir aédito especial no
total de RS.15.000,00 (quinze mil "'ais).

MARCO ANTONIO DA SIL VA. Prefeito Municipal de Agudos, Estado de SSO
Paulo, faz saber, no uso de suas atr1buiÇ(Jes legais, que a CSma", Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

• PREFEITURA MUNICIPAL

~GUDOS
DESENV OLVIME NTO E C IOADANIA

. da 1995.

.
SECRETARIA EDUC., CULT., ESPORTE E LAZER
SUB-SECRETARIA ESPORTE E LAZER
SelO( Lazer e R8CRlaçAo
Ob",s e Instateç(Jes.

PRAÇA TtRADE NTES. 650 • ex. P. 07 • CEP 17 120-000 • AGUDOS SP

CGC 46 137 444/000 1-74

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

Prefei/u", Municipal da ~ÍJdo'"

4.
4.02
4.0201

4110.01 .8.oUJ.2281.030

Total do aédito especial: RS. 15.000,00 (quinze mil 188ls).

AI1/srO :ZO. O presente aédito especial serIl cob<HIo com /8CUrsos

provenientes de axcesso de alTl3C8d8ÇSO a se verl1Jcar no ex8fClcio.

AI1/srO 4". Esta Lei entrBrll em vigor na data de sua publlC8ÇSO, revogedas as
dlspos/çlJes em contrário.

Publicada e registl8da na f!1D1uu1~IeI""-;62:"-'"

LEI 1/0 2.674 DE 30 DE JANEIRO DE 1995.
QUE AUTORIZA O CHEFE DO
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ES
PECIAL NO VALOR DE RS. 15.000,00
(QUINZE MIL REAIS) E DA OUTRAS
PROVIDt=NCIAS.

AI1/srO 2". O aédito especiat objeto desta lei destin8-sa IIs despesas a serem
efetuedes com amplieç(Jes e ",fomJas de parques reaeetivos no Exen;fcio de 1.995,
assim dlscr1mineda:
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